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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

INDICAÇÃO   __________/2013.


Exmo Sr Presidente Da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.


A vereadora signatária vem requerer de V. Exa, ouvida a Casa após tramitação regimental, seja enviada a presente INDICAÇÃO, ao Exmo Sr Deputado Federal Eduardo Brandão de Azeredo, solicitando a inclusão na Política Nacional de Práticas Integrativas Complementares no SUS, através do Ministério da Saúde, o Programa de Equoterapia como opção terapêutica de saúde pública para pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida.


A Equoterapia é um método terapêutico e educacional que utiliza os recursos do cavalo, dentro de uma obordagem interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e esportes, buscando o desenvolvimento físico, psíquico e social de pessoas com deficiência, autismo e/ou outras necessidades específicas.


Para o desenvolvimento do Projeto, é necessário um local apropriado, dentro das normas estabelecidas e exigidas pela Associação Nacional de Equoterapia ANDE – BRASIL, localizada em Brasília, como pista de areia com medidas estabelecidas, cavalos treinados para a prática, baias, rampas de montaria para cadeirantes, sala de fisioterapia e psicologia, baneiros adaptados, uma equipe multidisciplinar treinada na ANDE, comoposta de no mínimo 01 profissional de equitação, 01 fisioterapeuta, 01 psicólogo e 01 médico responsável, sendo que a Equoterapia é reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina como método terapêutico (Parecer 06/1997, aprovado em sessão plenária de 09/04/1997.


Sete Lagoas é a primeira cidade de Minas Gerais a disponibilizar esse método terapêutico comprovadamente eficaz à população como um serviço público de saúde,  possuindo entre suas ações um projeto que atende praticantes carentes através do apadrinhamento em parceria com o setor privado, sendo que para atender a grande demanda existente se tornas necessário uma parceria com o Poder Público para ampliação do projeto.


                            Sete Lagoas, 25 de junho de 2013

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PMN

Av. Getúlio Vargas, 111 Centro Sete Lagoas - MG


